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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 25/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos da tramitação do Processo nº E-2024/2595462;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor DANIEL RUBEM ESTRELA DA SILVA, Gerente, Id. 
Funcional nº 5965466/3, para responder pela Coordenação de hotelaria 
Hospitalar- CHOT desta Fundação, a contar de 01/01/2025, até ulterior 
deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 13 de janeiro de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1157940
PORTARIA Nº 24/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos da tramitação do Processo nº E-2024/2595462;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor WALTER DE LIMA MENDES GIL GOMES, Gerente, Id. 
Funcional nº 5957402/4, para responder pela Coordenação de Suprimentos- 
CSUP desta Fundação, a contar de 01/01/2025, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 13 de janeiro de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1157937
PORTARIA Nº 26/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos da tramitação do Processo nº E-2024/2595462;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora PRISCILLA MOURA NOGUEIRA FARIAS, Gerente, Id. 
Funcional nº 5957139/2, para responder pelo Núcleo de Controle Interno- 
NCIN desta Fundação, a contar de 01/01/2025, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 13 de janeiro de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1157942
PORTARIA Nº 27/2025 – GAPE/GP/FSCMPA, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no DOE n° 33.864,
CONSIDERANDO os termos da tramitação do Processo nº E-2024/2595462;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MARCELA RIBEIRO PADINHA, Gerente, Id. Funcio-
nal nº 5914643/5, para responder pelo Núcleo de Procuradoria Fundacional- 
NPRO desta Fundação, a contar de 01/01/2025, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém – PA, 13 de janeiro de 2025.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1157945

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 022/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 13 de janeiro de 2025
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da Lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação HEMOPA, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-

penho de suas funções consideradas como perigosas pela Administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2008855
RESOLVE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na Fundação

NOME MATRÍCULA  CARGO  LOTAÇÃO A CONTAR

Adriana Do Socorro Lobato Vieira 5563038/3 Técnico de Patologia Clinica GEDIH 16/12/2024

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 13 de janeiro de 2025.
Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMOPA

Protocolo: 1157921
PORTARIA Nº 023/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 13 de janeiro de 2025
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da Lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação HEMOPA, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela Administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; Conside-
rando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2598568
RESOLVE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na Fundação

NOME MATRÍCULA  CARGO  LOTAÇÃO A CONTAR

Ana Carolina Silva De Souza 5985684/1 Biomedico GEDIH 16/12/2024

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 13 de janeiro de 2025.
Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMOPA

Protocolo: 1157923
PORTARIA Nº 19/2025 – GEAPE/HEMOPA, 
de 13 de janeiro de 2025.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Carta de Concessão do INSS de aposentadoria por idade.
RESOLVE:
 I - AFASTAR, com base na Carta de Concessão de Aposentadoria por idade 
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a servidora, Edna Maria 
Lobato Pereira, servente, matrícula nº 5883741, lotada no Hemocentro Re-
gional do Município de Santarém, desta Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HEMOPA, a contar de 08 de outubro de 2025.
 II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 13 de janeiro de 2025.
Dr. Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1157931
Portaria nº. 20/2025 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
de 13 de janeiro de 2025.
O Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o Processo nº 2024//1318456.
 CONSIDERANDO a dedicação, a boa vontade, o profissionalismo, a ética 
e o zelo demonstrado quando esteve à frente de suas atividades laborais 
prestadas nesta Fundação.
R E S O L V E:
 I - Elogiar a servidora Edna Maria Lobato Pereira, matrícula nº 5883741/1, 
Servente, lotada no Hemocentro Regional do Município de Santarém, por 
todo o empenho e dedicação quando esteve à frente de suas atividades 
laborais prestadas nesta Fundação
 II - Registre-se o elogio no assentamento funcional do referido servidor;
 III - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMOPA, em 13 de janeiro de 2025.
Dr. Paulo André Castelo Branco Bezerra
Presidente da Fundação HEMOPA.

Protocolo: 1157932


